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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS – RJ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2025 

PROCESSO Nº 9.749/2025 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

A empresa BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 52.224.035/0001-08, com sede à Rua Amélia Teixeira, 510, 

bairro Inconfidentes, no município de Contagem/MG, através de seu 

representante legal, vem a tempo impugnar algumas exigências do edital em 

epigrafe pelos fatos e fundamentos expostos a seguir: 

 

I – DOS FATOS 
 

A empresa, ora impugnante, identificou irregularidade no edital, 

especificamente no item no 9.10.1 do Edital. 

Todos os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante 

vencedor, nos termos do inciso II, art. 63 da Lei nº 14.33/2021.  

 

9.10.1. Cópia do Laudo bromatológico (características microscópicas, 

microbiológicas e físico-químicos) de laboratório público competente ou 

laboratório particular, desde que seja reconhecido e/ou credenciado no 

Ministério da Agricultura e Abastecimento e/ou credenciado no Ministério 

da Saúde / ANVISA / REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios em Saúde). 

As análises solicitadas deverão ser correspondentes ao mesmo lote da 

amostra entregue na Gerência de Alimentação Escolar para análise. 

 

Esta exigência é indevida, pois contraria o princípio da isonomia entre os 

participantes, além de não ser comum em outros editais de licitação.  

 



 

 

 

O que ocorre no caso em tela é que o prazo estabelecido é muito pois temos 

somente 2 (duas) horas para apresentar os documentos e o prazo para os 

laudos juntamente com as amostras é de 3 (três) úteis.  

É inaceitável essa exigência, visto que está beneficiando as empresas que já 

teria acesso a essa informação, não obstante exigem que o laudo seja do lote 

da amostra, deixando claramente a restrição na participação no certame. 

A continuidade do certame acarretará em uma contratação onerosa à 

administração pública, ferindo diametralmente o Princípio da Eficiência. 

Afirmamos isso com a experiência adquirida na participação de inúmeros 

processos licitatórios com o mesmo objeto, porém sem a exigência dessa 

restrição. 

A administração pública, por meio dos servidores, tem o dever de zelar pelo 

Princípio da Eficiência. Como o próprio nome está a indicar, nada mais é do 

que princípio pelo qual se exige do agente público, no exercício de sua 

atividade, não apenas a observância da legalidade dos atos, mas, além disso, 

um resultado que efetivamente possa atender aos interesses da administração 

pública ou da coletividade. Recorremo-nos novamente ao Mestre Hely Lopes 

Meirelles: 

 

A Resolução CD/FNDE nº 6/2020, que dispõe sobre o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), prevê expressamente  Seção III Do Controle de 

Qualidade Higiênico-Sanitário. 

 

§ 1º Os gestores dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios devem determinar, inclusive perante 

o FNDE, que a Secretaria de Educação estabeleça 

parceria com as Secretarias de Saúde e de 

Agricultura, ou órgãos similares, para garantir a 



 

qualidade higiênico-sanitária dos alimentos a serem 

fornecidos à alimentação escolar.  

§ 2º Em atendimento ao disposto no parágrafo 

anterior, deve ser firmado Termo de Compromisso, 

renovado a cada início de mandato dos gestores 

municipais, estaduais e do Distrito Federal, em 

sistema do FNDE, e as ações nele previstas deverão 

ser normatizadas e implementadas imediatamente 

em âmbito local. 

 

 

Conforme prevê o Art. 42 Cabe às EEx ou às UEx adotar medidas de controle 

higiênico-sanitário que garantam condições físicas e processos adequados às 

boas práticas de manipulação e processamento de alimentos na aquisição, no 

transporte, na estocagem, no preparo/manuseio e na distribuição de alimentos 

aos alunos atendidos pelo Programa. 

 

Inclusive, não é demais lembrar que a própria pela lei 14.133 está carregada de 

tópicos de preocupação, acerca da responsabilização de eventuais 

responsáveis da disputa por: a) imposição de restrições indevidas à ampla 

concorrência; b) elaboração imprecisa de editais e c) inclusão de cláusulas que 

denotam o direcionamento do procedimento licitatório. 

 

II DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, na certeza de que esta Comissão busca perfeita 

aplicação dos Princípios Constitucionais basilares, diante do exposto, requer a 

Licitante seja acolhida em sua totalidade a presente IMPUGNAÇÃO. Para que 

sejam suprimidas as características acima narradas, de modo a permitir a 

participação de todos os interessados tiverem interesse em contratar com esta 

Administração. 



 

 
 
  

Contagem/MG, 21 de julho de 2025. 
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